RESOLUCAO CEB Ne 1, DE 28 DE JANEIRO DE 1998’

Institui a Habilitagdo Profissional Plena de Técnico em
Desenho de Projetos e as Habilitagcbes Profissionais
Parciais de Desenhista Copista, Auxiliar Desenhista Técnico
e Auxiliar Desenhista Projetista.

O Presidente da Camara de Educacéo Basica do Conselho Nacional de Educacéo, tendo em
vista o disposto na Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e no Parecer 8/97, homologado pelo Ministro
de Estado da Educacéo e do Desporto em 17 de dezembro de 1997,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam incluidas no Catalogo de Habilita¢cdes, que constitui o Anexo C ao Parecer CFE
45/72, a Habilitagdo Profissional Plena de Técnico em Desenho de Projetos e as Habilitagcbes
Profissionais Parciais de Desenhista Copista, Auxiliar Técnico e Auxiliar Desenhista Projetista.

Art. 2° A Habilitacdo Plena em Teécnico em Desenho de Projetos, ora instituida no nivel do
ensino meédio, com duragdo de quatro modulos, compreende uma carga horaria de 2.420 horas,
incluindo os estagios supervisionados em, no minimo, 1.520 horas-aula:

| — Desenho (Desenho Técnico e Desenho Assistido por Computador);

Il — Projetos (Projetos e Projeto Assistido por Computador);

lll— Organizagéo e Normas;

IV — Tecnologia;

V — Processos Industriais;

VI — Fundamentos da Computacao;

VIl — Calculo Técnico.

Art. 3° A Habilitacdo Profissional Parcial é organizada em periodo letivo semestral, que tem
duracédo de, no minimo, 300 horas de trabalho escolar efetivo do minimo profissionalizante. Ao concluir o
terceiro modulo, é atribuida ao aluno a Habilitagcéo Parcial de Auxiliar Desenhista Projetista.

Art. 42 Ao concluir os dois primeiros modulos, é atribuida ao aluno a Habilitagdo de Auxiliar
Desenhista Técnico.

Art. 5° Ao concluir o primeiro modulo, é atribuida ao aluno a Habilitacdo de Desenhista Copista.

Art. 6° Para a obtencéo do diploma de técnico, exigir-se-a a conclusédo do ensino médio.

Art. 7° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢cdes
em contrario.

CARLOS ROBERTO JAMIL CURY
Presidente da Camara de Educacao Basica
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